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TERMO DE INDICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
	
	INDICAÇÃO/RENOVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PARA O ANO EM EXERCÍCIO

	
	INCLUSÃO DE 2º RESPONSÁVEL
	
	SUBSTITUIÇÃO DE RESPONSÁVEL


Conforme determina o artigo 350 do Decreto-lei nº 5.452 de 01/5/43 (CLT) e respeitadas a Resolução Ordinária nº 927/70 e as Resoluções Normativas nº133/92 e 263/2016 do Conselho Federal de Química, a Empresa:_______________________________________________CNPJ:_____________________ Indica o(a) profissional: ______________________________________________________________
Registrado no CRQ-VI sob nº_______________________como RESPONSÁVEL TÉCNICO, desde ______/_____/______, pelas atividades da área da química desenvolvidas neste estabelecimento (marque a opção):
	
	Responsável Técnico(a) principal da empresa:

	
	Responsável Técnico(a) pelo(s) setor(es)/Atividades: 

	


O profissional indicado estará presente no estabelecimento nos seguintes horários para efeitos de programação de eventual Fiscalização (mínimo 8h/semanais):
	Horário
	Segunda
	Terça
	Quarta
	Quinta
	Sexta
	Sábado

	Manhã (8 às 12)
	
	
	
	
	
	

	Tarde (14 às 18)
	
	
	
	
	
	



O(a) profissional indicado como Responsável Técnico(a) DECLARA estar ciente que:

· Durante a vigência desta responsabilidade, o(a) Responsável Técnico(a) assume a responsabilidade integral, independentemente do horário ou dia da semana. Isso significa que o (a) RT deve estar ciente de sua obrigação contínua junto à empresa, esteja presente ou não;
· Quando cessar esta responsabilidade, no prazo de 24 horas, comunicar por escrito ao CRQ-VI;
· Todas as informações contidas neste Termo representam a expressão da verdade, sob pena de incorrer em sanções legais, tanto nas esferas civil e penal quanto nas de ética profissional;
· A não observância do Código de Ética dos profissionais da química, cujo teor é de meu conhecimento, implicará abertura de processo administrativo perante o CRQ-VI e ações cíveis e criminais cabíveis;



                         ,            de 	    de___________              
 



Sócio Administrador da Empresa	Responsável Técnico(a) Indicado
I N S T R U Ç Õ E S


COMUNICAÇÃO - Deverá ser confeccionada em 2 vias, sendo que a 1ª será restituída à empresa e arquivada no endereço industrial constituindo assim documento hábil à fiscalização deste conselho.


DISPENSA	- Caso ocorra a dispensa do profissional, comunicar imediatamente a este conselho a ocorrência, acompanhada desta comunicação, com o ciente do profissional. O não cumprimento implicará em serem aplicadas as penalidades previstas por lei.


CONTRATO DE TRABALHO - Firmando-se contrato de Trabalho entre o profissional e a empresa, deverá o profissional anexá-la em 2 vias sendo a 1ª via com firma reconhecida para fins de registro neste CRQ VI, de acordo com o § 1º do art. 350 da Consolidação das Leis do Trabalho.


ANUIDADE DO PROFISSIONAL - A empresa estará na obrigação de exigir do profissional Químico, no ato desta comunicação e anualmente, nas renovações de responsabilidades, a apresentação do recibo de quitação do ano e fazer as devidas anotações ao pé desta, a fim de que a fiscalização possa constatar que o profissional está exercendo legalmente a sua profissão. A falta dessa observação incorrerá em penalidades previstas pela Lei nº 2.800 de 18 de junho de 1956.


ANUIDADE DA EMPRESA - Só será feito o registro desta comunicação se a empresa estiver em dia com o pagamento das anuidades.



OBSERVAÇÕES :
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